
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenador de Despesas  da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da empresa 
ODALENE PALHETA MORAES, IRANILDE GONÇALVES GOMES DE SOUSA, INGRA SAMIA GOMES 
DE DE SOUSA SILVA, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação por Chamada Pública, para a 
contratação dos referidos prestadores de serviço, determinando que se proceda a publicação dos devidos extratos.

 NOVO REPARTIMENTO - PA, 28 de Agosto de 2017

 DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 
 Prefeito Municipal

AVENIDA DOS GIRASSÓIS, N.15,QD. 25, PQ MORUMBI
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